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de 24 de dezembro de 19591- 

" '!leva subvenção ao :Viro de guerra 118". 

O Povo do jalnicipio de Sesta Rita do Sapucei, por seus 
representantes, decretou e eu, em *eu nome, aanciono a seguinte 

art. 1* - A subvenção concedida ao Tiro de Guerra, 118, 
dgete muniolpio, porlbrga do disposto na Lei n* 439, de 5 de novembro -
de 1.958, fica elevede, no corrente exero{cio tara Cr$8.000,00 ( oito -

mil cruzeiros). 
art. 2* - Para atender a despesa ooa o aumento de subvea 

cão a que ao refere o art1;0 primeiro dest a. L t, fica aberto, no oorren-
te exerolcio, a doto 8 98 4 - :àubvençZes ordin4riae, o ()rédito suple-
mentar de C:32.000,00 ( loís mil cruzeiros). 

àrt. 3* - ,devogadea es dispoalOas am contrario, entrará 
esta lei em vigor na data a(*. saa pC,licagZo. 

kwdo, portanto, a todos a quem o conhecimento e exeou - 
e7o desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir -
tão inteiramente como nela se contem.- 

"egistre-se e publique-se.- 

1-ref to Municipal 

( Antônio Américo Junq2ra/) 
.%ftir.Dept*. de Adm. 
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